INDICAÇÃO Nº 
29
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros a “Entidade Beneficente Amor e Paz ao Seu Próximo”, de Caçapava, destinados ao atendimento de despesas decorrentes de aluguel, funcionários, medicamentos, aparelhos ortopédicos e de outros gastos, de modo que a instituição possa continuar prestando serviços de bom nível à comunidade carente daquela localidade.

JUSTIFICATIVA

Recebemos da Senhora Eliane Ortiz de Salles Gandra, Presidente da Entidade Beneficente Amor e Paz ao Seu Próximo, cuja sede é em Caçapava, o ofício nº 04/2005, através do qual é solicitada nossa intercessão junto ao Governo do Estado visando a destinação de recursos financeiros àquela instituição, a fim de que ela possa continuar atendendo a comunidade carente daquela localidade.

Conforme acentua a ilustre Presidente, a entidade em questão foi fundada em 1998 e presta um serviço social de grande relevância para a comunidade Caçapavense, atendendo aproximadamente 2500 pessoas por mês, especialmente no tocante ao fornecimento de medicamentos à população mais necessitada.

Como a instituição está passando por sérias dificuldades financeiras, o auxílio governamental é de grande importancia para que ela possa continuar dando atendimento no nível desejável aos carentes que a procuram.

Entendendo que a reivindicação é justa, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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